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OFÍCIO GAB n. 325/2021

Piumhi, 14 de setembro de 2021.

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Piumbi,

Reinaldo dos Reis Silva;

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho-lhe,

sancionada e publicada, a Lei n. 2.562/2021 (estabelece a possibilidade de

agendamento telefônico de consultas médicas para pacientes idosos e/ou

portadores de deficiência, previamente cadastrados nas Unidades Básicas de

Saúde do Município de Piumhi/MG).

Sem mais para o momento, renovo os meus protestos de

felevada estimas e consideração.
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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Reinaldo dos Reis Silva


